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COLÔNIA DE FÉRIAS - A Prefeitura Municipal de Volta
Redonda promove através da Secretaria Municipal de Esporte
a Lazer (Smel), a "Colônia de Férias", - Recreio nas Férias,
nos dias 25 à 29 de janeiro de 2010, nos horários; 8 às 11h30min
e das 14 às 17h30min. A inscrição é gratuita e pode ser feita
nos núcleos e ginásios poliesportivos.

CIRURGIAS - A prefeitura de Volta Redonda, através do
Hospital Municipal Munir Rafful (HMMR), promove, durante todo
o mês de janeiro, um mutirão de cirurgias de catarata. Nesse
período serão realizados 160 procedimentos corretivos nas
pessoas que se encontram na lista de espera.

Acadêmicos de Medicina começam
Curso de Formação do UTI Resgate
Curso de Formação vai durar duas semanas com carga de 80 horas-aulas para atendimento nos acidentes de trânsito.

Os 24 acadêmicos do cur-
so superior de Medicina da
UniFOA (Universidade Funda-
ção Oswaldo Aranha), aprova-
dos no processo seletivo Bol-
sistas Estagiários e que vão
trabalhar nas ambulâncias UTI
Resgate do município, fazen-
do parte do Grupamento Es-
pecial de Regate da Guarda
Municipal, foram apresenta-
dos pelo coordenador médico,
na 11, segunda-feira, às 14
horas, no auditório da prefei-
tura. “Nós temos orgulho do
trabalho de vocês no UTI Res-
gate da Guarda e desta par-
ceria com a UniFOA. O Res-
gate já salvou centenas de vi-
das na cidade ”, disse o re-
presentante do Governo Mu-
nicipal ao saldar os novos
socorristas.

 O curso terá 80 horas de
aulas teóricas e práticas com
simulação. Os acadêmicos
classificados na seleção fei-
ta pela Secretaria Municipal
de Administração – ao qual
está subordinada a Guarda
Municipal – concurso feito no
dia 5 de dezembro de 2009,
atenderam a convocação da
SMA para a assinatura do
contrato e iniciaram a primei-
ra aula do Curso de Socorris-
ta da GM, que vai durar duas

semanas. Num rápido discur-
so, o representante do Gover-
no Municipal  afirmou que o
município está adquirindo um
novo veículo UTI Resgate, con-
sertando outro, e   elogiou o
trabalho do Resgate munici-
pal nas vidas que vem salvan-
do. Ele informou que vai me-
lhorar as condições de traba-
lho do Grupamento Especial
de Resgate e desejou aos fu-
turos socorristas, que conti-
nuem a trabalhar na cidade
depois de formados em Medi-
cina pela UniFOA.

Salvando Vidas-  Na
solenidade de apresentação e
início do curso de Formação
de Socorrista participou tam-

bém o gerente administrativo
da GM, orientador das normas,
disciplinas e legislação sobre
o comportamento profissional
do guarda municipal, enquan-
to membro da corporação mu-
nicipal. O coordenador do UTI
Resgate da GM,  fez uma ex-
posição do trabalho dos so-
corristas, que usam farda
amarela e integram o Grupo
Especial de Resgate da Guar-
da Municipal, onde assinam
contratos e recebem salários.
Ele pediu uma conduta profis-
sional, responsabilidade pelo
primeiro emprego e lembrou
que quando trabalhou na fun-
ção, era um voluntário e não
tinha salário. “O que vocês fa-

rão hoje não será diferente do
que farão em suas vidas pro-
fissionais no futuro, nos plan-
tões de emergência. Ninguém
sairá daqui um PHD em So-
corro, mas vocês vão apren-
der a aprimorar a parte técni-
ca e a parte profissional com
esse serviço à população.
Aproveitem a oportunidade
para aprender e aperfeiçoar ”,
destacou.

Ele frisou que o serviço UTI
Resgate do Grupo Especial da
Guarda Municipal trabalha em
dois pontos fixos, um na Vila
Santa Cecília e outro no bairro
Retiro, atendendo ao Centro
de Controle de Trânsito (CCT)
instalado na Rodoviária Muni-
cipal em agosto de 2001, e que
opera Câmeras com imagem
de alta resolução durante 24
horas. O trabalho conjunto da
Guarda Municipal e a Polícia
Militar na monitoração do cir-
cuito fechado de TV iniciou um
ano depois, em agosto de
2002, para favorecer a fluidez
do trânsito e a segurança públi-
ca na cidade. O UTI Resgate
atende também aos chamados
da população pelo telefone
192, Serviço de Ambulâncias e
gasta uma média de 3 minutos
como Tempo-resposta para
chegar ao local do acidente.

 O Governo Municipal dará
melhores condições de traba-
lho aos novos socorristas com
a instalação de ar condiciona-
do nos pontos. O coordena-
dor do grupo explicou sobre
melhorias que os novos con-
tratados terão para o plantão
de 24 horas. “Vocês vão rece-
ber camas novas já compra-
das, colchões novos, geladei-
ra nova. Uma condição melhor
de trabalho que os outros já
tiveram. Vocês não são so-
mente acadêmicos de Medi-
cina, são profissionais contra-
tados e esperamos uma pos-
tura profissional”, enfatizou.

Ao concluir, deu números
estatísticos, mostrando o ano
de 2002 da criação do Grupo
Especial de Resgate(3 de abril,
decreto 9.200) com cerca de
470 atendimentos e 2009 com
mais de 1 mil ocorrências: “Os
nossos serviços tem sido cada
vez mais solicitados”, alertou,
citando a responsabilidade
maior no trabalho do socorris-
ta. As equipes são formadas
por um coordenador médico,
um motorista, 3 acadêmicos
socorristas, além do enfermei-
ro. Na rapidez e eficiência no
atendimento depende muitas
vezes a vida das vitimas da UTI
Resgate GM.
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            LEI MUNICIPAL Nº  4.651

Ementa : RECONHECE COMO INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO COMU-
NITÁRIO – IDEAC.

A Câmara Municipal  de  Volta  Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica reconhecida como Instituição de Utilidade
Pública  na forma da Lei Municipal nº 4.552/09 o Instituto de
Desenvolvimento e Ação Comunitário – IDEAC.

Artigo 2º - Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.610

Transforma  a   Escola   Municipal  Especializada Professora
Marlene Mendes de Castro em Centro Municipal Integrado de
Educação e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que a concepção de Educação Especial
na perspectiva da Educação Inclusiva busca superar a visão do
caráter substitutivo da Educação Especial ao ensino comum,
bem como a organização de espaços separados para alunos
com deficiência;

CONSIDERANDO ser responsabilidade do Município asse-
gurar a oferta de Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, in-
clusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria,
bem como atender os alunos com deficiência preferencialmente
na rede regular de ensino, em atendimento ao disposto no artigo
208, da Constituição Federal, em seus incisos I e III;

CONSIDERANDO o estabelecido na Emenda Constitucional
59, de 11 de novembro de 2009, que torna obrigatória a matrícu-
la de alunos na Educação Infantil com idade a partir de 04 (qua-
tro) anos, cabendo ao Município atuar nesta etapa da Educação
Básica;

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 9394/96 que estabelece
ser incumbência do Município exercer a ação redistributiva em
relação as suas escolas,

D E C R E T A:

Artigo 1º - A Escola Municipal Especializada Professora
Marlene Mendes de Castro, criada pelo Decreto Municipal nº
5017, de 13/agosto/1993, passa a denominar-se Centro Munici-
pal Integrado de Educação Professora Marlene Mendes de Cas-
tro e ministrará ensino regular na Educação Infantil, Ensino Fun-

damental do 1º ao 9º ano e na modalidade Educação de Jovens
e Adultos.

Artigo 2º - Os alunos com surdez, matriculados na Escola de
que trata o presente Decreto, serão incluídos nas novas turmas
a serem formadas, segundo as orientações pedagógicas ema-
nadas da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação esta-
belecer critérios para implantar, de forma gradativa, as etapas
da Educação Básica mencionadas no artigo 1º e tomar as medi-
das administrativas, legais e pedagógicas necessárias ao pleno
funcionamento do Centro Municipal Integrado de Educação.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de janeiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.611

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
a área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica do
Município, e artigo 5º, letra “i”,do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1º- É declarada de Utilidade Pública, para fins de de-
sapropriação, uma área a ser desmembrada do Sítio Cascata,
em forma de um polígono irregular, com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: partindo do Ponto “1”, de coordenadas
UTM E= 593143.51 e N= 7514194.93, a uma distância em linha
sinuosa de 300,00m (trezentos metros) confrontando com área
remanescente de Arnaldo Alves Barreira Cravo, atinge o ponto
“21” de coordenadas UTM E= 593437.62 e N= 7514154.71; daí
em linha reta a uma distância de 150,00m (cento e cinquenta
metros), confrontando com área remanescente de Arnaldo Al-
ves Barreira Cravo, atinge o ponto “20”, de coordenadas UTM E=
593587.04 e N= 7514141.43; daí em linha reta a uma distância de
300,00m (trezentos metros), confrontando com remanescente
de  Arnaldo Alves Barreira Cravo, atinge o ponto “19”, de coor-
denadas UTM E= 593507.49 e N= 7513852.17; daí em linha reta
a uma distância de 260,59m (duzentos e sessenta metros e
cinquenta e nove centímetros), confrontando com remanescen-
te do Sítio Cascata, atinge o ponto “A” de coordenadas UTM E=
593279.14 e N= 7513977.12; daí em linha reta a uma distância de
186,21m (cento e oitenta e seis metros e vinte e um centíme-
tros), confrontando com área remanescente do Sítio Cascata,
atinge o ponto “B”, de coordenadas UTM E= 593126.82 e N=
7513870.60; daí em segmento curvo a uma distância de 337,22m
(trezentos e trinta e sete metros e vinte e dois centímetros),
confrontando com a Avenida Nossa Senhora do Amparo, atinge
o ponto “1”, inicial fechando assim a poligonal com a superfície
de 114.651,35m2 (cento e quatorze mil, seiscentos e cinquenta e
um vírgula trinta e cinco metros quadrados), com benfeitorias,
de propriedade do ESPÓLIO DE ARLINDO DE SOUZA e UMBELI-
NA RENO DE SOUZA.

Artigo 2º- A área ora desapropriada tem a finalidade de construção
de acesso e atendimento ao projeto de implantação do CTR – Centro
de Tratamento de Resíduos do Município de Volta Redonda.

Artigo 3º- As despesas relativas a referida desapropriação
correrão por conta de dotação orçamentária própria para esta
finalidade.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Carlos Roberto Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Paulo José Barenco Pinto

Diretor Presidente da SUSER
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilância Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 14 de janeiro de 2010Página 3

DECRETO Nº 11.612
Luto oficial.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e consternado com o falecimento da Ilustríssima
Senhora Zilda Arns Neumann, e

CONSIDERANDO que a Dra. Zilda Arns Neumann, médica
pediatra e sanitarista, mundialmente conhecida como Dra. Zilda
Arns, em 1983, por determinação da Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil - CNBB, criou a Pastoral da Criança em nível
nacional, movimento social voluntário destinado a salvar milha-
res de vidas de crianças que morriam de “doenças da pobreza”,
facilmente preveníveis, como a desidratação, dentre outras;

CONSIDERANDO que a Pastoral da Criança, desde o início
de suas atividades, ocorrido na cidade de Florestópolis, em se-
tembro de 1983, desenvolve um trabalho ininterrupto de promo-
ção da saúde, de prevenção das doenças e da violência, de
melhoria das condições de vida e da construção da cultura da
paz. No ano de 2002, ela beneficiava a 32.743 comunidades
organizadas em bolsões de pobreza, do campo e da cidade, em
3555 municípios de todos os estados brasileiros;

CONSIDERANDO que a Dra. Zilda Arns participou de even-
tos internacionais diversos fazendo palestras, acompanhando
comitivas brasileiras a outros países, representando e levando
a Pastoral da Criança para o mundo. Em consequência disso,
atualmente, vem sendo desenvolvidos trabalhos semelhantes
em 14 países da África, América Latina e Ásia com diminuição
significativa nas taxas de mortalidade infantil;

CONSIDERANDO que a nobre cidadã, desde 1978, recebeu
diversas menções especiais e títulos de cidadania honorária;

CONSIDERANDO que a dedicada profissional, no ano de
1994, recebeu o Prêmio Internacional OPAS - Organização Pan
Americana de Saúde, em Administração Sanitária, e, no ano de
2002, recebeu da mesma OPAS, em Washington -
DC, Estados Unidos da América, o título de Heroína da Saúde
Pública das Américas;

CONSIDERANDO que a Dra. Zilda Arns foi indicada pelo Go-
verno Brasileiro ao Prêmio Nobel da Paz, no ano de 2001;

CONSIDERANDO que, em outubro de 2003, em reconheci-
mento pelo enorme trabalho realizado pela Pastoral da Criança
nas comunidades carentes de Volta Redonda, a Dra. Zilda Arns
recebeu a Medalha de Mérito Presidente Vargas, a mais alta
comenda do nosso Município;

CONSIDERANDO que a Dra. Zilda Arns Neumann faleceu em 13
de janeiro de 2010, vitimada por um terremoto de grandes proporções,
enquanto participava de uma missão humanitária no Haiti;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica decretado Luto Oficial, por 3 (três) dias, a
partir de 13/janeiro/2010, em todo o território do Município de
Volta Redonda, pela morte da Dra.  Zilda Arns Neumann.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, os recursos abaixo discriminados:

1) através da SMF (mês de outubro/09):

1) através da SMF (mês de novembro/09):

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Saúde, os
recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu notificações da Caixa Econômica Federal- CEF di-
zendo que foram efetuados créditos, sob bloqueio, nas contas
vinculadas aos Contratos de Repasse abaixo discriminados:

1- Contrato de Repasse nº 223.646-03, assinado no âmbito
do Programa Intervenções em Favelas / PPI, sob a gestão do
Ministério das Cidades, que tem por objeto a Urbanização de
Assentamentos Precários.

– Valor: R$ 419.917,14 (quatrocentos e dezenove mil, no-
vecentos e dezessete reais e quatorze centavos).

2- Contrato de Repasse nº nº 223.646-03, assinado no âm-
bito do Programa Intervenções em Favelas / PPI, sob a gestão do
Ministério das Cidades, que tem por objeto a Urbanização de
Assentamentos Precários.

– Valor: R$ 217.190,18 (duzentos e dezessete mil, cento e
noventa reais e dezoito centavos).

3- Contrato de Repasse nº 223.646-03, assinado no âmbito
do Programa Intervenções em Favelas / PPI, sob a gestão do

Secretaria Municipal de
Governo

Ministério das Cidades, que tem por objeto a Urbanização de
Assentamentos Precários.

– Valor: R$ 2.248.252,20 (dois milhões, duzentos e quarenta e
oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).

4- Contrato de Repasse nº 0226.145-15, assinado no âmbito
do Programa Esporte e Lazer na Cidade, sob a gestão do Minis-
tério do Esporte, que tem por objeto a Construção de Ginásio
Poliesportivo no bairro Voldac.

– Valor: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

5- Contrato de Repasse nº 223.646-03, assinado no âmbito
do Programa Intervenções em Favelas / PPI, sob a gestão do
Ministério das Cidades, que tem por objeto a Urbanização de
Assentamentos Precários.

– Valor: R$ 653.999,70 (seiscentos e cinquenta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

Volta Redonda, 7 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Assistência
Social, os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

Prefeitura Municipal de Volta Redonda
CONCESSÃO DE LICENÇA

32512501/0001-43

Prefeitura Municipal de Volta Redonda torna público que re-
cebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA  do
Município de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, a Licença Municipal
Prévia – LMP nº 002 – 01 /09, com validade até 23 de Dezembro
de 2011, que a autoriza a realizar a atividade de construção de
residências denominada Vila dos Idosos – CONSTRUÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL.

No endereço: Av. Bahia no Lote 1085 e 10860 e Av. Dos
Mineiros 1062 no Bairro Retiro V. Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0054 – 01 / 2009.

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

Prefeitura Municipal de Volta Redonda
CONCESSÃO DE LICENÇA

32512501/0001-43
Prefeitura Municipal de Volta Redonda torna público que
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recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente –
SMMA do Município de Volta Redonda, conforme as atri-
buições que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980
de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o
Estado do Rio de Janeiro e este Município em 16 de ja-
neiro de 2008, a Licença Municipal Prévia – LMP nº 001 –
01 /09, com validade até 23 de Dezembro de 2011, que a
autoriza a realizar a atividade de construção de prédios
de apartamentos para o programa Minha Casa Minha Vida
– CONSTRUÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

No endereço: Servidão G no Bairro Jardim Cidade do Aço
Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0055 – 01 / 2009.

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, no mês de outubro/09, recursos através
dos órgãos abaixo discriminados:

1- Órgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal
de Saúde.

2-  Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social.

Volta Redonda, 27 de outubro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Administração

6C,  da Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 629/2009 – NOMEAR, a contar de 01/12/2009,
JOSE GUILHERME CARVALHO VIEIRA, para exercer o Car-
go em Comissão de Diretor do Departamento Pedagógi-
co, atribuindo-lhe o Símbolo DAS–10B, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Portaria N°: 635/2009 – EXONERAR, a contar de 10/11/
2009, SHEILA ANDRADE CUNHA MUNIZ DE SOUZA - Matrícu-
la: 310000, do Cargo em Comissão de Assessor do Gabi-
nete do Secretário, Símbolo DAS-8 - Secretaria Municipal
de Serviços Públicos.

Portaria N°: 005/2010 – EXONERAR, a contar de 01/01/
2010, ODIL SCHIAVO DOS SANTOS - Matrícula: 309966, do
Cargo em Comissão de Gerente da Divisão de Serviços
Urbanos, do Departamento de Serviços Públicos, símbo-
lo DAS-9 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Portaria N°: 016/2010 – NOMEAR, para exercer o Cargo
em Comissão de Secretário Municipal, Símbolo CCS, no
período compreendido entre 04/01/2010 a 03/02/2010,
ROBERTO PIMENTA DA CRUZ – Matrícula 039233 – Secreta-
ria Municipal de Obras.

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 004/2010 – CONCEDER, a contar de 06/11/2009,
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de Licença Para
Trato de Interesse Particular Sem Vencimentos, a funci-
onária, MARIA JOSÉ TEIXEIRA RAMOS - Matrícula: 226530 –
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 553/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, junto ao
Sindicato dos Funcionários Públicos do Município de Volta
Redonda, a contar de 07/01/2010, a servidora SIMONE DE
CARVALHO BARBOSA – Matrícula: 221082, com ônus para
este Município – Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 589/2009 – EXONERAR, a contar de 01/10/
2009, ADELIA CRISTINA OLIVEIRA E SILVA - Matrícula: 296642,
do Cargo em Comissão de Assistente III do Departa-
mento Pedagógico, Símbolo DAS-6C, Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria N°: 627/2009 – NOMEAR, a contar de 01/12/2009,
ESTELA NOGUEIRA MENDES SANTO - Matrícula: 312398, para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente III, do De-
partamento Pedagógico, atribuindo-lhe o Símbolo DAS –

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

EDITAL NO 006/2010 - SMMA
Espaço Urbano Incorporações e Planejamentos Urbanos LTDA

CNPJ/CPF: 02.734.453/0001-77
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribui-
ções que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15
de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio
de Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna
público que concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI nº
004-02/09, com validade até 02 de julho de 2012, que a autoriza
a construir o loteamento denominado “Residencial Mata
Atlântica” com 233 lotes, aprovado através do Processo Ad-
ministrativo Nº 3375/2008, situado na Área D-1 da Fazenda Volta
Redonda – Jardim Belvedere - Volta Redonda - RJ. Processo Nº
MA 0007-02/2008.

Volta Redonda, 07 de Janeiro de 2010.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 007/2010 - SMMA

Madeireira Colonial de Volta Redonda LTDA
CNPJ/CPF: 01.682.589/0001-18

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 027-03/09,
com validade até 22 de dezembro de 2014, que a autoriza a
realizar as atividades de coleta, transporte e segregação de
sucatas de madeiras, plásticos, papel, papelão, metais, borra-
cha, material cerâmico e refratário, lenha de corte e poda, fa-
bricação de portas, janelas, pallets para indústria, estacas,
cepilho, cavacos e sarrafos para construção civil, coletas e
revendas para empresas especializadas e licenciadas de reci-
cláveis em geral: Motores, baterias, vidros etc., replantio de
árvores e plantio de gramado, situado na Rua Bernardo Ferraz
Nº 170 – Aterrado - Volta Redonda - RJ. Processo Nº MA 0047-
03/2009.

Volta Redonda, 07 de Janeiro de 2010.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

Secretaria Municipal de
Saúde

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE/SMS/PMVR, devidamente autorizado pela autoridade
superior, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº
2078/2009/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo
26 da Lei nº 8.666/93, comunica a inexigibilidade de licitação,
fundada no caput do artigo 25 da Lei ora mencionada, em favor
da empresa CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA –
CINTIMED LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.763.314/0001-34,
situada na Rua Trinta e Três, nº 157 – Bairro Vila Santa Cecília –
Volta Redonda/RJ, com objetivo de prestação de serviços técni-
co-profissionais especializados para exames de CINTILOGRA-
FIAS (MEDICINA NUCLEAR), aos usuários do SUS – Sistema
Único de Saúde, no valor total de R$ 537.644,29 (quinhentos e
trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e
nove centavos).

Volta Redonda/RJ, 12 de janeiro de 2009.
          EDSON DA SILVA ALVARENGA

        Comissão Permanente de Licitação
                 FMS/SMS/PMVR

PORTARIA N.º 052/2009 –SMS

EMENTA: Atribui a Responsabilidade Técnica pela Farmácia da
Unidade Pronto Atendimento 24 Horas Volta Redonda, da Secretaria
Municipal de Saúde, à profissional Karine de Oliveira Torres.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal n. º 2.712/91 e o Decreto n.
º 4.899/93,

R E S O L V E:

1- Atribui, a contar de 02/01/2010, à Responsabilidade Téc-
nica pela Farmácia da UPA 24 HORAS VOLTA REDONDA, da
Secretaria Municipal de Saúde, a profissional KARINE DE OLI-
VEIRA TORRES CRF 10434.

Volta Redonda, 28 de Dezembro de 2009.

DR. SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL Nº 001/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contri-
buinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Ins-
tância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetu-
ar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento
do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 720/2009 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27829
DECISÃO Nº 129/2009 NOTIFICAÇÃO Nº 095/09-série b

em nome de: LEIIDR PEDRO DE SOUZA.

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 002/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contri-
buinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Ins-
tância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetu-
ar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento
do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 843/2009 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27847
DECISÃO Nº 157/2009 NOTIFICAÇÃO Nº 114/09-série b

em nome de: VALÉRIA VIEIRA GONÇALVES.

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 003/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contri-
buinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Ins-
tância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetu-
ar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento
do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 845/2009 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27854
DECISÃO Nº 162/2009 NOTIFICAÇÃO Nº 108/09-série b

em nome de: VODEC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

.Volta Redonda, 11 de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 004/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contri-
buinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Ins-
tância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetu-
ar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos
da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Ins-
tância Administrativa, neste mesmo prazo.

 PROCESSO Nº 714/09 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27779
DECISÃO Nº 139/09 NOTIFICAÇÃO Nº 103/09 – série “b”

em nome de: THIAGO SILVA BRANT DE ARAÚJO.

Volta Redonda, 11  de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 005/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 830/09      AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26834
DECISÃO Nº 159/09      NOTIFICAÇÃO Nº 109/09 – série “b”

em nome de: BENEDITA JOSÉ ROCHA RIBELO.

Volta Redonda, 11  de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 006/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 831/09 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26836
DECISÃO Nº 152/09 NOTIFICAÇÃO Nº 112/09 – série “b”

em nome de: JULIANO CARDOSO AMARO.

Volta Redonda, 11  de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 007/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 840/09 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27837
DECISÃO Nº 166/09       NOTIFICAÇÃO Nº 124/09 – série “b”

em nome de:  RUBENS FERNANDES PEREIRA.

Volta Redonda, 11  de janeiro de 2010.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 008/2010 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta

Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a B. P. DOS
SANTOS DIAS,  que foi lavrado o auto de infração nº 27913 , em
25 de novembro de 2009, por infração ao artigo 84 da Lei Muni-
cipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “a”,
ambos da Lei Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 11 de  janeiro de 2010.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 001/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a PROTEC CE-
RÂMICA LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA que con-
forme a Notificação nº 02853/2009 conforme disposto nos Arti-
gos 28, 38, 42, 45 e 46  Inciso I do Decreto 8667/2000.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Con-
selheiros da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal
de Volta Redonda, em sessão ordinária na conformidade da
Súmula de Julgamento, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso de ofício nº 6284, julgando procedente o auto de
infração nº 2313/06, lavrado contra PROTEC CERÃMICA LABO-
RATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, por entender ter ficado com-
provado o recolhimento a menor do ISS, porém com refazimento
de crédito, na forma sugerida pela Sra Fiscal autuante

PROCESSO FISCAL Nº 0761/2006.

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 002/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a ALB GONÇALVES DIS-
TRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infra-
ção nº 08591/09 em 03 de julho de 2009, por infração aos Arti-
gos 145, 183 e 210 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 08580/06

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 003/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a FLEX SERVICE LTDA que
foi lavrado o Auto de Infração nº 04345/09 em 24 de setembro
de 2009, por infração ao Artigo 196 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 03714/06
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Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 004/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a MONIQUE E SANTOS
CAR AUTOMÓVEIS LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infração
nº 04574/09 em 27 de novembro de 2009, por infração ao Artigo
61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 12467/06

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 005/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secre-
taria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redon-
da no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo
72 da LM 1896/84 faz saber a SETTING PRODUÇÕES LTDA que
foi lavrado o Auto de Infração nº 04435/09 em 28 de outubro de
2009, por infração aos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 16824/97

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 006/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a SM N PEREIRA COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES que foi lavrado o Auto de Infração nº
04564/09 em 25 de novembro de 2009, por infração aos Artigos
61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 7550/04

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 007/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secreta-
ria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 72
da LM 1896/84 faz saber a METALÚRGICA NOVE DE ABRIL LTDA que
foi lavrado o Auto de Infração nº 04570/09 em 27 de novembro de
2009, por infração aos Artigo 66 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 6597/98

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 008/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secre-
taria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redon-
da no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo
72 da LM 1896/84 faz saber a ANA CAROLINA DOS SANTOS
SILVA que foi lavrado o Auto de Infração nº 04381/09 em 01 de
outubro de 2009, por infração ao Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 1834/09

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 009/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a ADRIANA MARIA DE SOUZA CAMARGO que foi lavrado
o Auto de Infração nº 04383/09 em 01 de outubro de 2009, por infração
ao Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 15825/08

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 010/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a CARLOS HENRIQUE A
FAGUNDES E ESPOSA que foi lavrado o Auto de Infração nº
04379/09 em 01 de outubro de 2009, por infração aos Artigos 42
e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 8202/08

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 011/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a LEDA S DE SOUZA que
foi lavrado o Auto de Infração nº 04438/09 em 29 de outubro de
2009, por infração aos Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa

no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 854/06

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 012/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a GRÁFICA E PAPELARIA
RETIRAÇO LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infração nº 04366/
09 em 29 de setembro de 2009, por infração aos Artigos 61 e 62
da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 5937/89

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

Procuradoria Geral do
Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 421/2009

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Senhora FRANCIE-
LEN PEREIRA DE PAULA
OBJETO: Serviços de aulas de canto para alunos da Escola
Municipal Profª Dayse Mansur da Costa Lima, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais.
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.645/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 422/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CALES-
MON ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo referente a obra de
COBERTURA DE QUADRAS NA RUA JOÃO DO PRADO NO BAIR-
RO SANTO AGOSTINHO, NA RUA 1.025 NO BAIRRO VOLTA
GRANDE II E NA RUA PAULO MOREIRA NO BAIRRO VOLTA GRAN-
DE I, em Volta Redonda/RJ., em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.051/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 423/2009
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo referente a obra de
reforma e revitalização de praça no Condomínio Ipê
Amarelo, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.912/2007
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 429/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa A.S.M.
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Referente a obra de ESTABILIZAÇÃO DE TA-
LUDE E DRENAGEM NA GROTA DA LOURA, no bairro Eldora-
do, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.15.543.0040.2.018.44905100.00 - SMO (N.
E. no 06.270-9, de 30/12/2009) de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)
VALOR GLOBAL: R$ 312.736,38 (trezentos e doze mil, se-
tecentos e trinta e seis reais e                     trinta e oito
centavos).
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.713/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 430/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO   E  SERVIÇOS  INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO: Referente a obra de REFORMA E ACRÉSCIMO
DA ADMINISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL BOM JARDIM,
em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.10.04.452.0014.2.005.44905100.00 - SMSP (N.
E. no 05.838-9, de 09/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 220.227,46 (duzentos e vinte mil, du-
zentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.997/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 431/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO   E  SERVIÇOS  INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO: Referente a obra de COBERTURA DE QUA-
DRA POLIESPORTIVA E EQUIPAMENTOS NA AV. BEIRA RIO, NO
BAIRRO ILHA PARQUE/SANTO AGOSTINHO, em Volta Redon-
da/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N.
E. no 05.871-9, de 11/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 215.031,54 (duzentos e quinze mil, trinta
e um reais e cinqüenta e quatro centavos);
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.643/2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 432/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RODO-
PLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Referente a obra de COBERTURA DE QUA-
DRA POLIESPORTIVA E EQUIPAMENTOS NA AV. BEIRA RIO, NO
BAIRRO ILHA PARQUE/SANTO AGOSTINHO, em Volta Redon-
da/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 - SMO (N.
E. no 06.268-9 de 30/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 1.087.207,11 (um milhão, oitenta e sete
mil, duzentos e sete reais e onze centavos)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.346/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 433/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX CONS-

TRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Referente a obra de REFORMA DA COZINHA
DO HOSPITAL MUNYR HAFFUL, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.07.10.301.0258.2.062.454905100.00 - SMS (N.
E. no 05.959-9, de 15/12/2009).
VALOR GLOBAL: R$ 30.153,80 (trinta mil, cento e cinqüen-
ta e três reais e oitenta centavos)
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.073/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 433/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Referente a obra de CANTEIRO ESCOLA NO
BAIRRO AERO CLUBE, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.12.361.0209.2.014.44905100.00 - SMO (N.
E. no 05.960-9, de 15/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 131.843,69 (cento e trinta e um mil,
oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e nove
centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.290/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 424/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa REAL-
PORT CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo referente a obra de
COBERTURA DE QUADRAS DE PRAÇAS NOS SEGUINTES EN-
DEREÇOS: PRAÇA RACINE – Rua Camarões, no bairro Voldac;
PRAÇA DO BAIRRO SANTA CRUZ, na Rua Agmar Lopes Correa;
PRAÇA SEBASTIÃO BAGANHA, na Rua São Lourenço, bairro
Santa Rita do Zarur, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.052/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 425/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ANTÔNIO
CARLOS DE SOUZA FILHO ME – MAP PINTURAS.
OBJETO: Prorrogação de prazo referente ao servi-
ços de PINTURA DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL NA ILHA
SÃO JOÃO, em Volta Redonda/RJ. (CONTRATO No 251/2009)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.016/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 426/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa  RJ FER-
NANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo
referente a obra de RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA RUA
93-C, VILA SANTA CECÍLIA – ACESSO AO ZOOLÓGICO MUNICI-
PAL, em Volta Redonda/RJ. (CONTRATO No 263/2009)
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 - SMO (N.E.
no 06.201-9, de 23/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 9.008,88 (nove mil, oito reais e oitenta
e oito centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.505/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 427/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MORAES
LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo referente a obra de
COBERTURA DE QUADRAS NAS PRAÇAS SRª NEUSA MARIA
NÓBREGA, NA RUA ENGº JOSÉ GUILHERME E NA RUA BOU-
GANVILLES (VILLAGE SUL), NO BAIRRO JARDIM BELVEDERE,
em Volta Redonda/RJ (CONTRATO No 248/2009)
PRAZO: 50 (cinquenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.050/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 428/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DELTA-
TEC SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo
referente a obra de REMOÇÃO DE MATERIAL DE 1ª CATEGO-
RIA DA DESESTABILIZADA SITO NA ESTRADA ENG. FRANCISCO
SABÓIA BARBOSA FILHO, no bairro Retiro, em Volta Re-
donda/RJ. (CONTRATO No 225/2009)
PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.188/2009

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRCTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0080-A/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0046/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa La-
ser VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de cons-
trução de muro misto e pavimentação na Rua 14, entre os n°s
661 ao n.° 731, no Bairro Padre Josimo, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. II, do § 1°, da Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0412/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0098/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0060/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa La-
ser VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de refor-
ma nas Servidões Cantinho do Céu e Paraíso, localizadas no
Núcleo de Posse Timor, no Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corri-
dos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. II, do § 1°, da Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0585/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0099/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0062/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa La-
ser VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de cons-
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trução de calçada na Rua 552, no Bairro Jardim Paraíba e na
Rua 539, no Bairro Nossa Senhora das Graças, em Volta Re-
donda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. II, do § 1°, da Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0549/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0100/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0050/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Laser VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de cons-
trução de vestiário no Campo de Futebol no final da Rua 01, no
Bairro São Sebastião, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. II, do § 1°, da Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0425/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0001/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
TGA Construções Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de obra de reforma e ampliação do Centro
Municipal Integrado de Educação Cora Coralina, localizado na
Rua Itajaí, no Bairro Belmonte,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 747.878,63 (setecentos e quarenta e sete mil oito-
centos e setenta e oito reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55698-9, de 23 de dezembro de 2009.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0870/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0003/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CCF – Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de contenção, guarda-corpo e escada em
concreto, no n° 68, Rua Esperança, Núcleo Caviana, no Bairro
Santo Agostinho, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 21.389,90 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e
nove reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.451.0298.2.011.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55696-9, de 23 de dezembro de 2009.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0726/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0004/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0076/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CCF – Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Alteração de planilha contratual e prorrogação de
prazo de execução da obra de construção de estacionamento
na Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes, no Bairro Jardim
Belmonte,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 12.475,00 (doze mil e quatrocentos e setenta e cinco
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.26.782.0308.2.017.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55697-9, de 23 de dezembro de 2009.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, a contar

de 07 de janeiro de 2010 com o término previsto para o dia 05 de
fevereiro de 2010.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inc. I, alíneas “a” e “b” e § 1°,
c/c o art. 57,§ 1°, incisos I e IV da Lei n.º 8.666/93 e alterações
posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0753/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0082/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de guarda-corpo e contenção em muro mis-
to nos nr’s 64 e 73, no Morro da Conquista, servidão Felicidade,
no Bairro Santo Agostinho,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 33.561,60 (trinta e três mil, quinhentos e sessenta e
um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.543.0004.2.014.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55620-9, de 16 de novembro de 2009.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0708/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0083/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Execução da obra de construção de vestiário ao lado
da quadra poliesportiva na Praça Ex-Combatentes, no Bairro
Sessenta, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 38.841,60 (trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e
um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55623-9, de 19 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0608/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0084/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0051/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Alteração de planilha contratual e prorrogação do pra-
zo de execução da obra de reparos na Creche Municipal Norberto
Reduzino de Sá, no Bairro Vila Brasília, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 25.855,60 – 4.189,00 = 21.666,60.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, a contar
de 27 de novembro de 2009 com o término previsto para o dia 26
de dezembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inc. I, alíneas “a” e “b” e § 1°,
da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0528/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2009.

      EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0085/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda – ME
OBJETO: Execução de contenção no sistema misto de concreto
armado, execução de projetado, reparo das sarjetas e pintura
no guarda-corpo, na Servidão 4, na Rua Mutirão, no Bairro Vila
Brasília, emVolta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 17.140,48 (dezessete mil, cento e quarenta reais e
quarenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.451.0298.2.011.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55631-9, de 25 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0691/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 0086/2009-

FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa Be-
rilo Concreto Ltda.
OBJETO: Fornecimento de 500m³ (quinhentos metros cúbicos) ,
de concreto FCK=15,0 MPa, SLUMP 8±1, brita n.° 01, para uso na
obra de execução de calçadas nos Bairros Barreira Cravo e
Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.26.782.0308.2.017.3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55634-9, de 27 de novembro de 2009.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0087/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Execução da obra de revitalização da Praça de Espor-
te e Lazer, localizada na Rua 2, no Bairro Jardim Belvedere, em
Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 78.599,94 (setenta e oito mil, quinhentos e noventa e
nove reais e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55630-9, de 25 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0692/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

N.º 0088/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de serviços de serralheria para as Praças
localizadas nas Ruas 2 e 3, 6 e 7 e entre as ruas 16 e 19, no
Bairro Vila Rica,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 105.072,10 (cento e cinco mil, setenta e dois reais e
dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55639-9, de 01 de dezembro de 2009.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0687/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º

0089/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Nosso Espaço, localizada na Rua Sargento Paulo Moreira, s/n°,
Bairro Volta Grande, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 427.837,70 (quatrocentos e vinte e sete mil, oitocen-
tos e trinta e sete reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.12.365.0208.2.009.4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55650-9, de 04 de dezembro de 2009
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0795/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0091/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa E.M.
Almeida Serralheria ME.
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OBJETO: Execução de calçadas e de alambrado no Campo de
Futebol, localizado na Rua Hermes da Fonseca, Bairro Dom Bos-
co, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 21.577,30 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e
sete reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55637-9, de 30 de novembro de 2009.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0640/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0093/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Tempo de Criança, localizada na Rua Soldado F. A. Rocha, s/n°,
no Bairro Santo Agostinho,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 389.758,57 (trezentos e oitenta e nove mil, setecen-
tos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55649-9, de 04 de dezembro de 2009.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0793/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0094/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Barquinho de Papel, localizada na Av. Presidente Kennedy, n.°
5910, Bairro Siderlândia, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 421.000,43 (quatrocentos e vinte e um mil e quaren-
ta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55648-9, de 04 de dezembro de 2009.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0794/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0095/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda – ME.
OBJETO: Execução de construção de arquibancada e de con-
tenção em cimento-escória no Campo de Futebol do Genezão,
localizado na Rua D. Pedro I, Bairro Ponte Alta, em Volta Redon-
da/RJ.
VALOR: R$ 49.249,09 (quarenta e nove mil, duzentos e quaren-
ta e nove reais e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55680-9, de 16 de dezembro de 2009.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0815/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0096/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
-   Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de construção do Centro Municipal de Edu-
cação Integrada Iracema Leite Nader, localizado na Rua 07, Bair-
ro Roma II, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 548.475,57 (quinhentos e quarenta e oito mil, quatro-
centos e setenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55647-9, de 03 de dezembro de 2009.

PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0796/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0092/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora Rota Azul Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Escola Municipal
Pernambuco, localizada na Estrada União, n.° 61, Bairro Retiro,
em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 379.368,63 (trezentos e setenta e nove mil, trezen-
tos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55664-9, de 11 de dezembro de 2009.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0827/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2009.

ERRAMOS

A Publicação do Extrato do Termo Aditivo n.º 01 – Contrato n.º
0077/2009-FURBAN/VR, que foi publicado na Edição n.º 897,
datada de 17/12/2009 do Jornal Volta Redonda Em Destaque,
continha omissões (faltou a dotação orçamentária;  nota de em-
penho, e o valor do aditivo). Por esta razão passamos a republi-
car o novo extrato de instrumento contratual, desta feita conten-
do as informações corretas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0077/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA  N.º 0034/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empre-
sa TGA Construções Ltda.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação
do prazo de execução da obra de reforma e acréscimo
do Colégio Getúlio Vargas, localizado na Rua 154, n.º 783,
bairro Laranjal, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.12.361.0304.2.008.4.4.9.0.51.00.28
NOTA DE EMPENHO: 55618-9, de 13/11/2009.
VALOR: R$ 242.415,09 (duzentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e quinze reais e nove centavos).
PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 65, I, alíneas “a” e “b” e § 1º
c/c o 57, § 1º,  incisos I e  IV,  da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0006/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA:  19 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0090/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO N.º 0033/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Box
Expresso Materiais para Construção Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de forne-
cimento de 3000 mil sacos de cimento portland composto CP-III-
E-32, para uso nas obras de contenção de encostas e manuten-
ção de Núcleos de Posse, nos Bairros Vila Brasília, Açude, Co-
queiros e outros, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos a
contar de 21 de dezembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. III, do § 1°, Lei n.º 8.666/
93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0185/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2009.

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

EXTRCTO CONTRATUAL Nº 001/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 096/2009  e Processo
Administrativo Nº 1991/2009.
OBJETO: Constitui objeto deste a contratação para pres-
tação de serviço de AMPLIAÇÃO DE SALAS – SERVIÇO DE
CONSTRUÇÃO DE COLUNAS, VIGAS, LAJES, PAREDES E CO-
BERTURA, conforme especificação contida na planilha de
obras, projetos e cronograma físico-financeiro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.175.120.532.18 339.039.0000
NOTA DE EMPENHO: 2.321/2009
VALOR:  R$ 133.700,39 (cento e trinta e três mil e setecen-
tos reais e trinta e nove centavos).
PRAZO:  O prazo do presente Contrato será de 4 (quatro)
meses, iniciando-se na data  indicada na ordem de serviço.
DATA DE ASSINATURA:  07/01/2009

COMUNICADO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda/
RJ, em cumprimento ao § 4º Artigo 109 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, comunica que o recurso interposto pela
Licitante Centerseg Equipamentos de Segurança e Ferramen-
tas Ltda., referente ao Convite nº 089/2009, Processo nº 1931/
2009, tendo por objeto a aquisição de Equipamentos para
Ferramentaria, foi indeferido pelo Exmº Sr. Diretor Executi-
vo deste SAAE/VR.
Qualquer informação poderá ser obtida junto à Comissão Perma-
nente de Licitação, sito a Av. Lucas Evangelista 643, bairro Ater-
rado, Volta Redonda/RJ - E-mail: cpl.saae@epdvr.com.br.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2009
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Tomada de Preços nº 007/2009 e Pro-
cesso Administrativo Nº 1410/2009.
OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.175.120.492.14  339.030.0000
NOTA DE EMPENHO: 2.242/2009
VALOR:  R$ 25.606,75 (vinte e cinco mil, seiscentos e seis
reais e setenta e cinco centavos).
PRAZO:  Início no ato da assinatura do termo Aditivo e tér-
mino na data de entrega da última remessa do material.
DATA DE ASSINATURA:  06/01/2010

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0012/2010, preten-
de-se atender solicitação da Supervisão de Pessoal/DAD/GAC,
referente à aquisição de Vales Transportes para o período de
Janeiro à Dezembro/2010. Embasados no parecer da Assessoria
Jurídica e fundamentado no Inc.I do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, que torna inexigível a licitação em virtude da inviabili-
dade de competição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não
vemos nenhum impedimento para a aquisição acima citada.

Empresa: SIND.EMP.DE TRANSP.DE PASSAGEIROS DE B.MANSA.
Valor Estimado: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.122.031.2.01 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Inciso I do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente
de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.
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COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
C.N.P.J. 32.495.715/0001-59

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB-VR E REALDI INFORMATICAÇÃO DE RELÓGIO DE PON-
TO LTDA.

OBJETO:  Manutenção mensal preventiva e corretiva
em relógio de ponto informatizado.

VALOR:  R$ 67,12 (sessenta e sete reais e doze centa-
vos) mensais.

PRAZO:  12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:001/2008 – COHAB-VR.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
C.N.P.J. 32.495.715/0001-59

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Termo Aditivo

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB-VR E WAVEGRAPH –COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviço na impressão de blo-
queto bancário.

VALOR: R$ 990,29 (novecentos e noventa reais e vinte
e nove centavos) mensais.

PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO:001/2007 – COHAB-VR.

12 de Janeiro de 2010.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0013/2010, preten-
de-se atender solicitação da Gerência Técnica/DEX, referente à
despesas com energia elétrica nos meses de Janeiro à Dezem-
bro/2010. Embasados no parecer da Assessoria Jurídica e fun-
damentado no Inc.I do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
que torna inexigível a licitação em virtude da inviabilidade de
competição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos ne-
nhum impedimento para a contratação acima citada.

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.
Valor Estimado: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.512.049.2.15 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Inciso I do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanen-
te de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

12 de Janeiro de 2010.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0016/2010, a Comis-
são Permanente de Licitação deste SAAE/VR, pretende contra-
tar Serviço de Publicação referente a Avisos de Licitações. Em-
basados no parecer da Assessoria Jurídica e fundamentado no
Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações, que torna
inexigível a licitação em virtude da inviabilidade de competição,
s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento para a contratação acima citada.

Empresa: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Valor Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.122.031.2.01 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Caput do Art. 25 da Lei nº 8666/93 e suas altera-
ções, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente de
Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

12 de janeiro de 2010.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0019/2010, preten-
de-se atender solicitação da Supervisão de Pessoal/DAD/GAC,
referente à aquisição de Vales Transportes para o período de
Janeiro à Dezembro/2010. Embasados no parecer da Assesso-
ria Jurídica e fundamentado no Inc.I do Art. 25 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, que torna inexigível a licitação em virtude da
inviabilidade de competição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo,
não vemos nenhum impedimento para a aquisição acima citada.

Empresa: SIND.EMP.DE TRANSP.DE PASSAGEIROS DE B.MANSA.
Valor Estimado: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.122.031.2.01 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Inciso I do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanen-
te de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

12 de Janeiro de 2010.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA Nº 003/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
(S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear  Maria de Fátima Correa Amorim do Casal
para exercer o cargo de Gerente Médica Responsável do Hospi-
tal São João Batista / SAH.

Art. 2º)  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA 001/2010
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM A
LETRA “ G “ DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25 DE
AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Exonerar Julio César Meyer do cargo de Diretor
Médico Responsável  pela Assistência  Hospitalar  do Hospital
São João Batista/ S.A.H.

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA Nº 002/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
(S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear  Isis Rosemeri de Oliveira Lassarote para
exercer o cargo de Diretor Médico Responsável pela Assistên-
cia Hospitalar do  Hospital São João Batista / SAH.

Art. 2º)  Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
EXTRATO DE RESCISÃO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 e a SOCIEDADE EMPRESARIAL KARPEL
SUPRIMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA. -
CNPJ nº 39.197.983/0001-33.
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 024/2009.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2.528/2009.
DATA DA RESCISÃO: 10 de Dezembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 78, I da Lei 8.666/93

Volta Redonda, 05 de Janeiro de 2010.

Rodrigo Fontenelle Dobbin
Consultor Jurídico do Legislativo - Mat. 1181

ATO Nº 7.140

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso, os
servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provi-
mento em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa e nome-
ados pelos Atos citados:

- Antônio Gelho de Barros - Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3 - Ato nº 7.078;
- Drielly Rosa Rodrigues - Assessor Político Parlamentar III, sím-
bolo CC-7 - Ato nº 7.078.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Técnico Legislativo IV, do Quadro de Pessoal desta Casa,
a partir desta data, 030 (trinta) dias de licença-prêmio,
referente ao 4º qüinqüênio, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 2.738/09.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luis Cláudio da Silva
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.184

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, os servidores
abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento em
comissão do Quadro de Pessoal desta Casa e nomeados pelos
Atos citados:

- Maurício Monteiro César - Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6 - Ato nº 7.147;
- Ivone Lima dos Santos - Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3 -
Ato nº 7.082.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.191

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir desta data, os servidores abaixo relaciona-
dos, ocupantes de cargos de provimento em comissão do Qua-
dro de Pessoal desta Casa, nomeados pelos Atos citados:

 - Maria da Cruz Ferreira - Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6 - Ato nº 7.157;
 - Sebastiana de Sena – Chefe de Gabinete, símbolo CG  -  Ato nº 6.567.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
  Primeira Secretária

ATO Nº 7.195

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir desta data, à servidora Sebastiana de Sena,
matrícula 1186, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6, a gratificação
prevista na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s,
pela realização de serviços extraordinários e apoio às Reuniões
Plenárias deste Legislativo, conforme solicitação contida no Pro-

cesso Administrativo nº 2712/09.

Volta Redonda, 1° de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/10

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda, no
uso de suas atribuições legais,

Determina:

1 - A todos os servidores comissionados, efetivos e inativos que
apresentem junto à Divisão de Pessoal, até o dia 10 de fevereiro
de 2010, suas solicitações de concessão de ajuda financeira,
constando para tal,  requerimento, declaração da instituição de
ensino  superior com o período letivo, comprovação de depen-
dência econômica e certidão de nascimento para  os dependen-
tes.

2 - As ajudas financeiras concedidas tanto para os perí-
odos anuais e semestrais deverão apresentar uma nova
declaração no mês de julho, não havendo a necessidade
de processar tal solicitação.

Volta Redonda, 04 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/10

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda, no
uso de suas atribuições legais,

Determina:

1 - Que o benefício do auxílio transporte  estendido aos servido-
res comissionados e efetivos  deste Legislativo, será através
do cartão Sindcard – Transporte Eletrônico Municipal de Volta
Redonda.

2 - Para continuidade do recebimento de tal benefício todos de-
verão até o dia 10 de fevereiro de 2010, apresentar um compro-
vante de residência na Divisão de Pessoal, conforme previsto
no art. 9º  do Ato nº 6.011.

Volta Redonda,  04  de   janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 012/09

A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda, no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A:

Às Divisões de Contabilidade e Tesouraria que
promovam as medidas administrativas necessárias ao
empenho e pagamento, em favor do Vereador Luis Cláudio
da Silva, para fazer face às despesas com transporte e
alimentação com viagem a Resende, no período de 06/
07/09 a 10/07/09, para participar do curso de Prestação de
Contas, Tomada de Contas e Tomada de Contas Especial
a ser realizado na Escola de Contas e Gestão do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

O valor a ser pago é de R$ 971,30 (novecentos e setenta e
um reais e trinta centavos) considerando-se a seguinte estima-
tiva de despesas:

Transporte: R$ 200,00 (duzentos reais);
Diária: R$ 771,30 (setecentos e setenta e um reais e trinta

ATO Nº 7.141

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso, os se-
nhores abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provi-
mento em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, criados
pela Resolução nº 3.360, alterada pela Resolução nº 3.402, como
segue:

- Antonio Gelo de Barros - Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6;
- Drielly Rosa Rodrigues - Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.172

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Daiana Rozestolato Moreira, para exercer, a partir
do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo
CC-3, criado pela Resolução nº 3.360, conforme solicita-
ção contida no Processo Administrativo nº 2703/09.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.179

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir desta data Dilcléa Zimermann de Sousa
Moreira, matrícula 1005, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Contador-Auditor, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada pelo do Ato n°
5.863.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.183

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder à servidora Rosa Eulália Andrade, matrícula 79,
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centavos).

O Vereador indicado deverá prestar contas das despesas
com transporte, à Divisão de Contabilidade, no prazo de 05 (cin-
co) dias após a realização da viagem.

                                 C U M P R A-S E.

Volta Redonda, 03 de julho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamen-
te Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compa-
receu Antônio Gelho de Barros, nomeado para exercer, a partir
de primeiro de outubro de dois mil e nove, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6,
do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360, alterada
pela Resolução nº 3.402, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número sete mil e cento e quarenta e um. Aten-
didas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ANTÔNIO GELHO DE BARROS
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamen-
te Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compa-
receu Daiana Rozestolato Moreira, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de dezembro de dois mil e nove, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar I, sím-
bolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360, de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero sete mil e cento e setenta e dois. Atendidas as formalida-
des de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

DAIANA ROZESTOLATO MOREIRA
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dez, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, na Sala
Getúlio Vargas, do Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede da Câmara Municipal de Volta Redonda, compare-
ceu, na Sessão Solene realizada nesta data, o Vereador Luis
Cláudio da Silva, eleito Presidente para o período de primeiro de
janeiro a trinta e um de dezembro de dois mil e dez. Perante a
Vereadora Neuza Maria Ferreira Jordão, Presidente do exercício
anterior, proferiu o compromisso: “prometo cumprir dignamente
o mandato de Presidente a mim confiado, guardar a Constituição

e a Lei, trabalhando pelo engrandecimento do Município e deste
Poder”. Proferido o Termo de Compromisso e Posse em seguida
foi-lhe dado posse e transmitido o cargo de Presidente da Câma-
ra Municipal para o período que se inicia.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2010.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente do exercício de 2009

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente para o exercício de 2010

Empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador
Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na
presença dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e
Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Drielly Rosa Rodrigues, nomeada
para exercer, a partir de primeiro de outubro de dois mil e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III, sím-
bolo CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360,
alterada pela Resolução nº 3.402, de acordo com as determinações
expressas no Ato número sete mil e cento e quarenta e um. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário consideraram empossada a servidora abaixo, com o compromis-
so de leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor
Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

DRIELLY ROSA RODRIGUES
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada

Acompanhe o
Volta Redonda em

Destaque pela internet

www.portalvr.com
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